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RECURSOS HUMANOS 

 
PORTARIA N.º 025/2020 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
         Conceder à servidora ANA RACHEL BUENO, 

funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente Social, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 06/01/2020 à 04/02/2020, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016.  

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Janeiro de 2020. 
                                                                                    

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 9337/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre “Feriado Municipal – Dia do Padroeiro do Município”. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

Art. 1.º - Feriado Municipal nas repartições públicas e no Comércio em geral 
no dia 20 de Janeiro de 2020, em comemoração ao “Dia do Padroeiro do 
Município – São Sebastião”, devendo permanecer normais as atividades 

essenciais do Município.  
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

   
 

  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em  07 de 
Janeiro de 2020.  

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 9338/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerada a Senhora   IRIA STEIN SIENA, inscrita no RG nº 9.413.596-6 
SESP/PR e CPF nº 057.912.769-90, do cargo de Coordenadora do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS, do Quadro de Pessoal 
Comissionado para CC-1 na data de 06 de Janeiro de 2020.  

Art.  2.º  - Este decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, revogada as 
disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de 
Janeiro de 2020. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO N° 9339/2020  
 

 
SÚMULA: Exonera servidor inativo em decorrência de falecimento. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o servidor inativo MIGUEL FERNANDES, ocupante do quadro de 

servidores inativos na data de 18/12/2019 por motivo de falecimento, conforme certidão de 
óbito em anexo. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de 
Janeiro de 2020.  
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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